
                                                                      
 
 
 
 

 
 
 

Endereço: Avenida Galdino Moreira de Souza, Nº 1230 Residencial 

Jardim Eldorado, Uruaçu - GO, Cep 76400-000 

                                                                                              Uruaçu, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

Sendo o que me cumpria informar, e colocando-me, desde já, à disposição de V. 
Exa. para o que se fizer necessário, envio-lhe nossos protestos de elevada estima e 
distinta consideração. 

 

         _____________________________________________________ 

              IMED – Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento 

 

 

 

Fundamento legal: Itens 12.1.m e 12.1.n da Minuta Padrão do Contrato de Gestão-PGE; Itens 12 e 30, anexo II e item 14.s, anexo I da 
Resolução Normativa nº 013/2017 TCE-GO, Item 3.11 da Metodologia de avaliação OSS SUBCIC 2023. 

 

Fornecedor CPF/CNPJ Tipo de Despesa Referência Valor Vencimento Pagamento Descrição

TERRAÇO NEGOCIOS IM OBILIARIOS EIRELLE - M E 04.587.590/0001-51 LOCAÇÃO DE IM ÓVEIS M AIO 1.085,00R$          06/05/2024 02/05/2024 Despesa com pagamento de aluguel escritório

EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A / CELG DISTRIBUICAO S A. 01.543.032/0001-04 ENERGIA ELÉTRICA / ESCRITORIO 2024040232658 26,43R$               10/05/2024 07/05/2024 Despesa com pagamento de energia elétrica escritório 

TICKET SOLUCOES HDFGT S.A 03.506.307/0001-57 COM BUSTÍVEIS 11833531 4.003,00R$         22/05/2024 22/05/2024 Despesa com combustível veículo administrativo

F. LOPES PUBLICIDADE 05.702.124/0001-32 OUTROS SERVIÇOS DE APOIO 56205 784,00R$             30/05/2024 27/05/2024 Despesa com publicação no diário oficial



PAGAMENTO A FORNECEDORES
Comprovante de Pagamento de Títulos

Emissão 2ª Via

No. compromisso banco
900004206

No. compromisso cliente Data do Crédito
02/05/2024

Valor
1.085,00

Convênio
0033-3409-004906959326

Data da Solicitação
02/05/2024

Agência/Conta Corrente
3409 / 000130125185

Nome/Razão Social do Pagador Original
IMED INSTITUTO DE MEDICINA ESTUDOS E

CPF/CNPJ do Pagador
Original
19.324.171/0001-02

Nome/Razão Social do Beneficiário Original
TERRACO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

CPF/CNPJ do Beneficiário
Original
04.587.590/0001-51

Nome/Razão Social do Pagador Efetivo
IMED INSTITUTO DE MEDICINA EST

CPF/CNPJ do Pagador Efetivo
19.324.171/0008-70

Instituição Financeira Favorecida
756 - BANCO SICOOB S A

Código de Barras
75691.33320.01003.391008.11336.710329.6.97380000108500

Valor Nominal
1.085,00

Desc. / Abat.
0,00

Juros
0,00

Valor a Pagar
1.085,00

Tipo de Serviço
Pagamento Fornecedor

Complemento do Tipo de Serviço
TERRAÇO - ALUGUEL 05.2024

Autenticação Bancária
2665F4615210A2271FE1445

Central de Atendimento Santander Empresarial SAC- Atendimento 24h por dia, todos os dias.

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 0800 762 7777
0800-726-2125 (Demais Localidades) 0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria- Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.

  0800 726 0322
  0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

03/05/2024, 07:51 IBPJ

about:blank 1/1



  75691.33320 01003.391008 11337.430257 6 95250000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/11/2023

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113374-3

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113374
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/11/2023

3332 / 3332/3391-0

0113374-3

1.085,00

113374

Parcela / Plano

025       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:

  75691.33320 01003.391008 11337.360264 1 95550000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/12/2023

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113373-6

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113373
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/12/2023

3332 / 3332/3391-0

0113373-6

1.085,00

113373

Parcela / Plano

026       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:

  75691.33320 01003.391008 11337.290271 9 95860000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/01/2024

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113372-9

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113372
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/01/2024

3332 / 3332/3391-0

0113372-9

1.085,00

113372

Parcela / Plano

027       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:



  75691.33320 01003.391008 11337.110289 6 96170000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/02/2024

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113371-1

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113371
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/02/2024

3332 / 3332/3391-0

0113371-1

1.085,00

113371

Parcela / Plano

028       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:

  75691.33320 01003.391008 11337.040296 4 96460000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/03/2024

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113370-4

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113370
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/03/2024

3332 / 3332/3391-0

0113370-4

1.085,00

113370

Parcela / Plano

029       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:

  75691.33320 01003.391008 11336.960304 5 96770000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/04/2024

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113369-6

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113369
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/04/2024

3332 / 3332/3391-0

0113369-6

1.085,00

113369

Parcela / Plano

030       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:



  75691.33320 01003.391008 11336.890311 7 97070000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/05/2024

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113368-9

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113368
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/05/2024

3332 / 3332/3391-0

0113368-9

1.085,00

113368

Parcela / Plano

031       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:

  75691.33320 01003.391008 11336.710329 6 97380000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/06/2024

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113367-1

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113367
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/06/2024

3332 / 3332/3391-0

0113367-1

1.085,00

113367

Parcela / Plano

032       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:

  75691.33320 01003.391008 11336.640336 1 97680000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/07/2024

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113366-4

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113366
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/07/2024

3332 / 3332/3391-0

0113366-4

1.085,00

113366

Parcela / Plano

033       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:



  75691.33320 01003.391008 11336.570343 9 97990000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/08/2024

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113365-7

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113365
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/08/2024

3332 / 3332/3391-0

0113365-7

1.085,00

113365

Parcela / Plano

034       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:

  75691.33320 01003.391008 11336.400350 1 98300000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/09/2024

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113364-0

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113364
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/09/2024

3332 / 3332/3391-0

0113364-0

1.085,00

113364

Parcela / Plano

035       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:

  75691.33320 01003.391008 11336.320368 1 98600000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/10/2024

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113363-2

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113363
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/10/2024

3332 / 3332/3391-0

0113363-2

1.085,00

113363

Parcela / Plano

036       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM 

IMÓVEL PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS  

(FILIAL DO IMED NO MUNICÍPIO DE URUAÇÚ/GO) 

 

 

Pelo presente Instrumento, de um lado, 

GERALDO MAJELA MOREIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 2671469 

SSP-GO e inscrito no CPF/MF sob o nº 547.468.091-00, casado com SOLANGE 

APARECIDA OLIVEIRA MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

1829483 SOTC-GO e inscrita no CPF/MF sob o nº 612.808.871-68, ambos 

residentes e domiciliados na Rua Oldrado Silva Rocha Vidal, Qd. 62, Lt. 16, 

Centro, Uruaçu-GO, CEP.: 76.400-000, neste ato representado por sua 

bastante procuradora, TERRAÇO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS EIRELI, inscrita no 

CRECI CJ 20633 e no CNPJ/MF sob o nº 045.87.590/0001-51, com sede na 

Av. Cel Gaspar, Qd. 08, Lt. 12B, nº 166, Bairro São Sebastião, Uruaçu-GO, 

CEP.: 76.400-000, Telefone: (062) 33572614. e-mail: imovisteraco@gmail.com 

e www.imoveisterraço.com.br, Inscrição Municipal nº 7508, doravante 

denominado “LOCADOR”; e, de outro lado, 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n˚. 19.324.171/0001-02, com sede na Rua Itapeva, nº 202, 

Conj. 34, Bela Vista, São Paulo-SP, CEP.: 01.332-000, e filial na Cidade de 

Uruaçu, Estado de Goiás, sita na Rua Anápolis, Qd.28, Lt.09-A, Sala 03, 

Centro, CEP: 76.400-000 (CNPJ/MF nº 19.324.171/0008-70), neste ato 

representado por seu procurador, ALEXANDRE KOSLOVSKY SOARES, brasileiro, 

casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 24.466.189-3 SSP-

SP e devidamente inscrito no CPF/MF sob o n.º 259.913.258-47 e na Ordem 

dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o n.º 197.302, com 

mailto:imovisteraco@gmail.com
http://www.imoveisterraço.com.br/
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endereço profissional na Avenida Paulista, n.º 1.009, conjunto 601, Bela Vista, 

São Paulo/SP, CEP.: 01311-100, doravante denominado simplesmente 

“LOCATÁRIO”.  

- Considerando que a vigência do Contrato de Locação Não Residencial (o 

“Contrato”) do imóvel utilizado como filial do LOCATÓRIO no Município de 

Uruaçu/GO (Rua Anápolis, Qd.28, Lt.09-A, Sala 03, Centro, CEP: 76.400-000) 

tem como data de término o dia 25/10/2022 e o interesse das Partes em já 

renová-lo até o dia 25 de outubro de 2023; e 

- Considerando, ainda, que as Partes desejam, de comum acordo, após 

decorrido um ano de vigência contratual, reajustar o valor atual de locação pelo 

IPG-M, a partir do mês de novembro de 2022, conforme disposição prevista 

nas “Condições e Forma de Locação” do Contrato, 

têm entre si justo e contratado firmar o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO, conforme termos e condições a seguir especificadas.  

1.  OBJETO – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRTAO E REAJUSTE ANUAL DO VALOR MENSAL DE LOCAÇÃO:

  

1.1. Pelo presente Instrumento, as Partes formalizam a prorrogação do prazo 

de vigência do Contrato até o dia 25 de outubro de 2023. 

1.2. Este Instrumento tem ainda por objeto o reajuste, a partir do mês de 

novembro de 2022, do valor de locação mensal com base no índice IGP-M 

acumulado nos últimos 12 (doze) meses, qual seja: 8,25%.  

1.3. Em razão do reajuste mencionado no item “1.2” acima, o valor mensal 
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de locação passa a ser de R$ 1082,50 (hum mil, oitenta e dois reais e cinquenta 

centavos), a partir do mês de novembro de 2022. 

2.  DA RATIFICAÇÃO: 

2.1. Permanecem inalteradas e neste ato são ratificadas pelas Partes todas 

as demais cláusulas e condições previstas no Contrato e em seu(s) eventual(is) 

Termo(s) Aditivo(s) que não tenham sido expressamente alteradas por este 

Instrumento. Em caso de divergência entre as disposições previstas no 

Contrato ou em seu(s) eventual(is) Termo(s) Aditivo(s) e neste Instrumento, 

prevalecerão as disposições contidas neste Instrumento. 

3.  DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: 

Este Instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando 

as Partes e seus sucessores ao cumprimento do mesmo. 

Não será considerada precedente, novação ou renúncia, a tolerância pelas 

Partes contratantes, quanto a eventuais concessões da outra Parte, 

relativamente às condições estabelecidas neste Instrumento. 

O presente Instrumento entrará em vigor na data de sua elaboração (data 

acordada entre as Partes). 

E, por estarem justas e contratadas, firmam as Partes e 02 (duas) testemunhas 

o presente Instrumento para que produza os efeitos jurídicos desejados, 

reconhecendo a forma de contratação por meios eletrônicos, digitais e 

informáticos como válida e plenamente eficaz, ainda que seja estabelecida com 

a assinatura eletrônica ou certificação fora dos padrões ICP-BRASIL, conforme 

disposto pelo Art. 10 da Medida Provisória nº 2.200/2001 em vigor no Brasil. 
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Sendo certo que na (i) na hipótese de assinatura eletrônica deste Contrato, ele 

produzirá efeitos a partir da abaixo mencionada, independentemente da data 

em que for assinado pelas Partes; e (ii) na hipótese de assinatura na forma 

física, o instrumento deverá ser entregue em 02 (duas) vias em igual teor e 

valor. 

Uruaçu-GO, 14 de outubro de 2022. 

 

 

 

______________________________________________________________ 

GERALDO MAJELA MOREIRA 

LOCADOR 

p.p. Terraço Negócios Imobiliários Eirelli 

 

 

______________________________________________________________ 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO 

LOCATÁRIO  

 
 

Testemunhas: 

 

 

1) _______________________     2)__________________________ 

ALEXANDRE KOSLOVSKY 
SOARES:25991325847

Assinado de forma digital 
por ALEXANDRE KOSLOVSKY 
SOARES:25991325847
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL 

PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS  

(FILIAL DO IMED NO MUNICÍPIO DE URUAÇÚ/GO) 

 

 

Pelo presente Instrumento, de um lado, 

GERALDO MAJELA MOREIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 2671469 SSP-

GO e inscrito no CPF/MF sob o nº 547.468.091-00, casado com SOLANGE APARECIDA 

OLIVEIRA MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1829483 SOTC-GO e 

inscrita no CPF/MF sob o nº 612.808.871-68, ambos residentes e domiciliados na Rua 

Oldrado Silva Rocha Vidal, Qd. 62, Lt. 16, Centro, Uruaçu-GO, CEP.: 76.400-000, 

neste ato representado por sua bastante procuradora, TERRAÇO NEGÓCIOS 

IMOBILIÁRIOS EIRELI, inscrita no CRECI CJ 20633 e no CNPJ/MF sob o nº 

045.87.590/0001-51, com sede na Av. Cel Gaspar, Qd. 08, Lt. 12B, nº 166, Bairro São 

Sebastião, Uruaçu-GO, CEP.: 76.400-000, Telefone: (062) 33572614. e-mail: 

imovisteraco@gmail.com e www.imoveisterraço.com.br, Inscrição Municipal nº 7508, 

doravante denominado “LOCADOR”; e, de outro lado, 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n˚. 19.324.171/0001-02, com sede na Rua Itapeva, nº 202, Conj. 34, Bela Vista, 

São Paulo-SP, CEP.: 01.332-000, e filial na Cidade de Uruaçu, Estado de Goiás, sita 

na Rua Anápolis, Qd.28, Lt.09-A, Sala 03, Centro, CEP: 76.400-000 (CNPJ/MF nº 

19.324.171/0008-70), neste ato representado por seu procurador, ALEXANDRE 

KOSLOVSKY SOARES, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade 

RG n.º 24.466.189-3 SSP-SP e devidamente inscrito no CPF/MF sob o n.º 259.913.258-

47 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o n.º 197.302, 

com endereço profissional na Avenida Paulista, n.º 1.009, conjunto 601, Bela Vista, 

São Paulo/SP, CEP.: 01311-100, doravante denominado simplesmente “LOCATÁRIO”.  

- Considerando que a vigência do Contrato de Locação Não Residencial (o “Contrato”) 

do imóvel utilizado como filial do LOCATÓRIO no Município de Uruaçu/GO (Rua 

Anápolis, Qd.28, Lt.09-A, Sala 03, Centro, CEP: 76.400-000) tem como data de 

mailto:imovisteraco@gmail.com
http://www.imoveisterraço.com.br/
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término o dia 25/10/2023 e o interesse das Partes em já renová-lo até o dia 25 de 

outubro de 2024, 

têm entre si justo e contratado firmar o presente SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO, conforme termos e condições a seguir especificadas.  

1.  OBJETO:  

1.1. Pelo presente Instrumento, as Partes formalizam a prorrogação do prazo de 

vigência do Contrato até o dia 25 de outubro de 2024. 

2.  DA RATIFICAÇÃO: 

2.1. Permanecem inalteradas e neste ato são ratificadas pelas Partes todas as 

demais cláusulas e condições previstas no Contrato e em seu(s) eventual(is) 

Termo(s) Aditivo(s) que não tenham sido expressamente alteradas por este 

Instrumento. Em caso de divergência entre as disposições previstas no Contrato ou 

em seu(s) eventual(is) Termo(s) Aditivo(s) e neste Instrumento, prevalecerão as 

disposições contidas neste Instrumento. 

3.  DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: 

3.1. Este Instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando 

as Partes e seus sucessores ao cumprimento do mesmo. 

3.2. Não será considerada precedente, novação ou renúncia, a tolerância pelas 

Partes contratantes, quanto a eventuais concessões da outra Parte, relativamente às 

condições estabelecidas neste Instrumento. 

3.3. O presente Instrumento entrará em vigor na data de sua elaboração (data 

acordada entre as Partes). 
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E, por estarem justas e contratadas, firmam as Partes e 02 (duas) testemunhas o 

presente Instrumento para que produza os efeitos jurídicos desejados, reconhecendo 

a forma de contratação por meios eletrônicos, digitais e informáticos como válida e 

plenamente eficaz, ainda que seja estabelecida com a assinatura eletrônica ou 

certificação fora dos padrões ICP-BRASIL, conforme disposto pelo Art. 10 da Medida 

Provisória nº 2.200/2001 em vigor no Brasil. Sendo certo que na (i) na hipótese de 

assinatura eletrônica deste Contrato, ele produzirá efeitos a partir da abaixo 

mencionada, independentemente da data em que for assinado pelas Partes; e (ii) na 

hipótese de assinatura na forma física, o instrumento deverá ser entregue em 02 

(duas) vias em igual teor e valor. 

Uruaçu-GO, 09 de outubro de 2022. 

 

 

 

______________________________________________________________ 

GERALDO MAJELA MOREIRA 

LOCADOR 

p.p. Terraço Negócios Imobiliários Eirelli 

 

 

______________________________________________________________ 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO 

LOCATÁRIO  

 

Testemunhas: 

 
 

1) _______________________     2)__________________________ 

ALEXANDRE 
KOSLOVSKY 
SOARES:25991325847

Assinado de forma digital 
por ALEXANDRE 
KOSLOVSKY 
SOARES:25991325847



IMED INSTITUTO DE MEDICINA ESTUDOS E DES Agência: 3409 Conta Corrente: 130125185

Internet Banking Empresarial

Títulos > 2ª via de Comprovante

Código de Barras: 3419109248 12965572931 85633150009 1 97110000002643

Instituição Financeira
Favorecida:

341 - ITAU UNIBANCO S A

Dados do Beneficiário Original

CNPJ: 01.543.032/0001-04

Razão Social: EQUATORIAL GOIAS DISTR
ENER SA

Nome Fantasia: EQUATORIAL GOIAS DISTR
ENER SA

Dados do Pagador Original Dados do Pagador Efetivo

CNPJ: 19.324.171/0008-70 CNPJ: 19.324.171/0008-70

Razão Social: IMED-
INSTITUTO DE
MEDICINA,
ESTUDOS E
DESENVOLVIM

Razão Social: IMED INSTITUTO
DE MEDICINA
ESTUDOS E DES

Dados do Pagamento

Data de Vencimento: 09/05/2024

Valor Nominal: R$ 26,43

Encargos: R$ 0,00

Valor total pago: R$ 26,43



Transação exclusiva para pagamento de Fichas de Compensação. Pagamento válido somente se informados corretamente os dados do título. A veracidade dessas informações é de
responsabilidade do Cliente/Pagador, que se obriga a apresentar os títulos para verificação sempre que solicitado, nos termos da lei. Havendo divergência entre a informação ora oferecida e o
valor efetivamente devido, será facultado ao banco efetuar ou não o pagamento, ficando, no caso de efetivação, desde já autorizado a debitar ou creditar na Conta Corrente a diferença
encontrada.

Data da Transação: 07/05/2024

Número de Autenticação da Instituição Financeira Favorecida: 72A6667E73C7B3464BB5A7C

Canal: Internet Banking

Central de Atendimento Santander
Empresarial

SAC- Atendimento 24h por dia, todos os dias.

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 0800 762 7777
0800-726-2125 (Demais Localidades) 0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria- Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.

  0800 726 0322
  0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

07/05/2024, 14:03 IBPJ

about:blank 1/1



                                                          
                                   

FORNECEDOR/FAVORECIDO: EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

N° Nota Fiscal/ Fatura - ID: 2024040232658                         Valor (R$) : 26,43                   Data Pagamento: 
10/05/2024

N° Contrato/ Pedido: 04/2024

Valor Total (R$): 26,43 

Forma de Pagamento: BOLETO

Observações: 

Certidões/ Declarações 

Federal/INSS ID:                                          Trabalhista ID:                                  FGTS ID: 

Estadual ID:                                                Municipal ID:                                    Simples Nacional ID:

                                                                                        ATESTO

Hospital Estadual do Centro-Norte Goiano (HCN), CNPJ/MF nº 19.324.171/0008-70, gerenciado pelo 
IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Contrato de Gestão nº 
080/2021 – SES/GO e 1º Termo aditivo.

 

Atesto o recebimento dos itens discriminados na(s) nota(s), de acordo com o Pedido/Contrato n° 04/2024

Data: 07/05/2024                                          Nota: 2024040232658

Nome: MICHELLE PINHEIRO

 

Documento assinado eletronicamente por João Cunha, Diretor(a) Assistencial, Diretoria Assistencial em 
07/05/2024, as 09:39:19, conforme horário oficial de Brasília.



122308718

27/05/202430

FORNECIMENTO

CONSUMO kWh kWh 0,74767530,00 1,11 22,43 0% 0 0,71063022,43

CONTRIB. ILUM. PÚBLICA - MUNICIPAL 4,00

ITENS FINANCEIROS

Tipo de fornecimento: MONOFÁSICOClassificação: B B1 RESIDENCIAL - RESIDENCIAL NORMAL CONVENCIONAL

IMED- INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO
CNPJ/CPF: 19.324.171/0008-70
RUA ANAPOLIS, Q. 28, L. 9-A, S/N, SALA - 03
SETOR CENTRO
CEP: 76400000 URUACU GO BRASIL
PERDAS DE TRANSFORMAÇÃO / RAMAL: 0%

R$**********26,4309/05/2024

27/03/2024 26/04/2024

ABR/2024

10023817346

ICMS 0%22,43 0

PIS/PASEP 0,8838%22,43 0,2

COFINS 4,0709%22,43 0,91

A EQUATORIAL ENERGIA AGRADECE PELA PONTUALIDADE NO PAGAMENTO DE SUA FATURA
POR FALTA DE VISUALIZAÇÃO DO MEDIDOR, O FATURAMENTO DESTE MÊS FOI REALIZADO PELA MÉDIA OU MÍNIMO. SE A SUJEIRA FOR NA PARTE EXTERNA, GENTILEZA PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO VIDRO DA TAMPA DA CAIXA DE MEDIÇÃO.

ENERGIA ATIVA - KWH 13988 12102074-4 13987 1,000000ÚNICO
Cliente residencial isento conforme Anexo IX  RCTE ART. 6º INC. XI.

CFOP 5258: Venda de energia elétrica para não contribuinte
Protocolo de autorização: 3522400013184769 - 27/04/2024 às 16:08:30
52240401543032000104660000985925062028012245
chave de acesso:

Consulte pela Chave de Acesso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3e/consulta

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA - Pendente de Autorização
NOTA FISCAL Nº 98592506 - SÉRIE 0 / DATA DE EMISSÃO: 26/04/2024 10:30:12

TOTAL 1,11 22,43 0,0026,43

RUA ANAPOLIS, Q. 28, L. 9-A, S/N, SALA - 03
SETOR CENTRO
CEP: 76400000 URUACU GO BRASIL

34191.09248 12965.572931 85633.150009 1 97110000002643BANCO ITAÚ

IMED- INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO    CNPJ/CPF: 19.324.171/0008-70
RUA ANAPOLIS, Q. 28, L. 9-A, S/N, SALA - 03 SETOR CENTRO CEP: 76400000 URUACU GO BRASIL

109/24129655-72024040232658

09/05/2024

26,43

O Pagamento poderá ser realizado 1 dia útil após a emissão

EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

341-7

MN

R$109

24/04/202424/04/2024

ABR/202410023817346

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

SE PREFERIR, COPIE E COLE O CÓDIGO PIX
ABAIXO PARA FAZER O PAGAMENTO

CÓDIGO DO PIX:  00020126580014br.gov.bcb.pix0136354476de-30e4-43dd-8e00-aa17df46d64f520400005303986540526.435802BR5916EQUATORIAL GOIAS6007GOIANIA6226052200028978320240402326586304829C

26/04/2024

Tensão Nominal Disp: 13800 V          Lim Min: 12.834 V          Lim Max: 14.490 V

DIAS
TIPOS DE

FATURAMENTOCONSUMO FATURADO(kWh)MÊS/ANO

2,46

30,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2,00

30

30

31

29

31

32

30

29

32

29

33

30

30

MÍNIMO

MÍNIMO

MÍNIMO

MÍNIMO

MÍNIMO

MÍNIMO

MÍNIMO

MÍNIMO

MÍNIMO

MÍNIMO

ENDEREÇO DE ENTREGA:



IMED INSTITUTO DE MEDICINA ESTUDOS E DES Agência: 3409 Conta Corrente: 130125185

Internet Banking Empresarial

Títulos > 2ª via de Comprovante

Código de Barras: 3419109008 37269792935 84573440009 4 97240000400300

Instituição Financeira
Favorecida:

341 - ITAU UNIBANCO S A

Dados do Beneficiário Original

CNPJ: 03.506.307/0001-57

Razão Social: TICKET SOLUCOES HDFGT
SA

Nome Fantasia: TICKET SOLUCOES HDFGT
SA

Dados do Pagador Original Dados do Pagador Efetivo

CNPJ: 19.324.171/0008-70 CNPJ: 19.324.171/0008-70

Razão Social: IMED INSTITUTO
DE MEDICINA
EST

Razão Social: IMED INSTITUTO
DE MEDICINA
ESTUDOS E DES

Dados do Pagamento

Data de Vencimento: 22/05/2024

Valor Nominal: R$ 4.003,00

Encargos: R$ 0,00

Valor total pago: R$ 4.003,00



Transação exclusiva para pagamento de Fichas de Compensação. Pagamento válido somente se informados corretamente os dados do título. A veracidade dessas informações é de
responsabilidade do Cliente/Pagador, que se obriga a apresentar os títulos para verificação sempre que solicitado, nos termos da lei. Havendo divergência entre a informação ora oferecida e o
valor efetivamente devido, será facultado ao banco efetuar ou não o pagamento, ficando, no caso de efetivação, desde já autorizado a debitar ou creditar na Conta Corrente a diferença
encontrada.

Data da Transação: 22/05/2024

Número de Autenticação da Instituição Financeira Favorecida: 6AC66789737965534275A45

Canal: Internet Banking

Central de Atendimento Santander
Empresarial

SAC- Atendimento 24h por dia, todos os dias.

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 0800 762 7777
0800-726-2125 (Demais Localidades) 0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria- Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.

  0800 726 0322
  0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

23/05/2024, 09:40 IBPJ

about:blank 1/1



-

Número / Série NFS-e

47156908 / T00

Data de Emissão

23/05/2024 06:32

Número / Série RPS

MUNICÍPIO DE CAMPO BOM

NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFFS-e

TOMADOR DE SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE  FINANÇAS

LOCAL DE TRIBUTAÇÃO
Campo Bom / RS

RESPONSABILIDADE PELO ISSQN REGIME TRIBUTÁRIO
Prestador de Serviço Regime Geral

CNPJ/CPF: 19.324.171/0008-70 Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal:

Nome/Razão Social: IMED INSTITUTO DE MEDICINA ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

Endereço: R ANAPOLIS, 0, QUADRA28 LOTE 09A SA, CENTRO, CEP 76400-000

País: BRASILMunicípio: URUACU / GO

Telefone:E-mail:

Endereço: RUA MACHADO DE ASSIS, 50, EDIF 2, SANTA LUCIA, CEP 93700-000

Nome Fantasia: TICKET LOG

Site:

Inscrição Estadual: 0190105488

Telefone: (51) 3590 7900

Inscrição Municipal: 11.801

Município: CAMPO BOM / RS

E-mail:

CNPJ/CPF: 03.506.307/0001-57
Nome/Razão Social: TICKET SOLUCOES HDFGT S.A.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

FATURAS
ValorVencimentoDuplicata ValorVencimentoDuplicata

47156908 24/05/2024 4.003,00

ITENS NÃO TRIBUTÁVEIS - REEMBOLSO
Qtd / Unid Retenção Valor líquidoDescrição DescontoValor Bruto

REEMBOLSO COMPRAS CARTAO FUEL CONTROL 0,00 0,00 4.000,000,004.000,00

Valor Unitário Qtd / Unid Valor ServiçoAlíquota (%)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

 ISSQNDescrição Desconto Inc.L.C. 116

20019 - TAXA BANCARIA 2,00 3,00 1,00 / UN 0,00 0,063,0010.05

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO
Itens Não Tributáveis

4.000,00
Desconto Condicional

0,00
Deduções

0,00
Redução na Base de Cálculo

0,00
Valor Aproximado de Tributos

0,34
Base de Cálculo

3,00
ISSQN

0,06

RETENÇÕES FEDERAIS
INSS (R$)

0,00

IR (R$)

0,00

CSLL (R$)

0,00

PIS/PASEP (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,00

Valor de Serviço
3,00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA FISCAL: R$ 4.003,00

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL: R$ 4.003,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
RPS/SERIE: 8217419/F

RECOLHIMENTO IRRF SERA FEITO PELO PRESTADOR DE SERVICOS, CFE IN 153/87.

TITULO NRO. 57017105

Regime Especial: 233248/2008

REF A TRANSACOES REALIZADAS ATE 22/05/2024

CODIGO CLIENTE: 211986

Atividade(s) autorizada(s) pelo Município: 20019 - AGENCIAM E INTERMEDIAC DE BENS MOVEIS

Local de Tributação: Campo Bom / RS

A autenticidade desta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e pode ser verificada no portal do Município no endereço:

Chave de Acesso: 43-03506307000157-90-T00-047156908/444575282

AUTENTICIDADE

Código de Verificação: NT3.93Q.GZL

Página 1/1

https://nfse.campobom.rs.gov.br/nfse/consultaExterna/430350630700015790T00047156908444575282



                                                          
                                   

FORNECEDOR/FAVORECIDO: TICKET SOLUCOES HDFGT SA

N° Nota Fiscal/ Fatura - ID:   11833531                       Valor (R$) : 4.003,00                 Data Pagamento: 
21/05/2024

N° Contrato/ Pedido: 06/2024

Valor Total (R$): 4.003,00 

Forma de Pagamento: BOLETO

Observações: 

Certidões/ Declarações 

Federal/INSS ID:                                          Trabalhista ID:                                  FGTS ID: 

Estadual ID:                                                Municipal ID:                                    Simples Nacional ID:

                                                                                        ATESTO

Hospital Estadual do Centro-Norte Goiano (HCN), CNPJ/MF nº 19.324.171/0008-70, gerenciado pelo 
IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Contrato de Gestão nº 
080/2021 – SES/GO e 1º Termo aditivo.

 

Atesto o recebimento dos itens discriminados na(s) nota(s), de acordo com o Pedido/Contrato n° 06/2024

Data: 20/05/2024                                            Nota: 11833531

Nome: MICHELLE PINHEIRO

 

Documento assinado eletronicamente por Rayssa Nykolly Guennes de Oliveira Sorrentino, Supervisor(a) 
Administrativo, Administrativo em 20/05/2024, as 11:24:21, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adriana de Fátima Souza Gonçalves, Diretor(a) Administrativo, 
Diretoria Geral em 20/05/2024, as 11:24:52, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por João Cunha, Diretor(a) Assistencial, Diretoria Assistencial em 20/05/2024, as 11:28:57, conforme 
horário oficial de Brasília.



Documento assinado eletronicamente por Francisco Antonio da 
Cunha Neto, Assistente Administrativo I, Controladoria em 
22/05/2024, as 10:18:15, conforme horário oficial de Brasília.





























































1.TL-11833531

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA ATÉ O VENCIMENTO

No documento

03.506.307/0001-57 TICKET SOLUCOES HDFGT SA

Quantidade

Vencimento

341-7

(=) Valor do Documento

Instruções (Todas as informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente)

Espécie

(=) Valor cobrado

Agência/Código do Beneficiário

Pagador

Data do ProcessamentoData do Documento

R$

(+) Mora/Multa

Carteira

20/05/2024

Pagador

Número do documento

34191.09008  37269.792935  84573.440009  4  97240000400300

03.506.307/0001-57

03.506.307/0001-57 TICKET SOLUCOES HDFGT SA

341-7

Uso do Banco

Vencimento

Espécie Doc

4.003,00

Beneficiário

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

CPF/CNPJ

   109/00372697-9

1.TL-11833531

Instruções (Todas as informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente)

(+) Outros acréscimos

Corte na linha pontilhada

   2938/45734-4

Local de Pagamento

Autenticação Mecânica

Nosso Número

34191.09008  37269.792935  84573.440009  4  97240000400300

Aceite

Valor Documento

(+) Mora / Multa

Valor Documento

20/05/2024

Corte na linha pontilhada

Agência/Código do Beneficiário

(=) Valor Cobrado

Beneficiário Espécie

Autênticação Mecânica -

IMED INSTITUTO DE MEDICINA EST

22/05/2024

Quantidade

(-) Desconto / Abatimentos

R$

Nosso número

Ficha de Compensação

22/05/2024

   2938/45734-4

   109/00372697-9

4.003,00

IMED INSTITUTO DE MEDICINA EST

Sacador/Avalista

R ANAPOLIS  QUADRA28 LOTE 09A SA - CENTRO - 76400000 - URUACU - GO

(-) Outras Deduções

(+) Outros acréscimos

Cód. baixa

Corte na linha pontilhada

Instruções de Impressão
Imprimir em impressora jato de tinta (Ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico).

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicata.

Recibo do Pagador

DS SIM

19.324.171/0008-70

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A
RUA MACHADO DE ASSIS, 50 - PREDIO 2 - SANTA LUCIA
CAMPO BOM – RS – CEP 93700-000

Obrigado por escolher a Edenred



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TICKET SOLUCOES HDFGT S/A
CNPJ: 03.506.307/0001-57 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:53:31 do dia 04/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/08/2024.
Código de controle da certidão: 00C3.F95E.8BC4.4AAD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.



Nome: TICKET SOLUCOES HDFGT S/A
CNPJ base: 03.506.307/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 03 dias do mês de MAIO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 1/7/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 28810481
Autenticação: 39094060

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TICKET SOLUCOES HDFGT S/A (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.506.307/0001-57
Certidão nº: 30776071/2024
Expedição: 03/05/2024, às 09:55:58
Validade: 30/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TICKET SOLUCOES HDFGT S/A (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.506.307/0001-57, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A.     CNPJ: 03506307000157

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos referentes a tributos, mobiliários e
imobiliários, de exigibilidade municipal de acordo com os artigos 61 a 65 do Código Tributário
Municipal - Lei Municipal 2.397/2002, do contribuinte acima qualificado.
    Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo que vierem a ser apurados após a emissão desta.

Número Validade

Data:  04/03/2024  10h00min

1833 02/06/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM

Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Finanças

Código de Controle

CWQ6OVMLZO5PZRO1

Página 1 de 1

Campo Bom (RS), 04 de Março de 2024

Rua Independência, 800 - Centro
Campo Bom (RS) - CEP: 93700000 - Fone:5135988600

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://www.campobom.rs.gov.br/





Internet Banking Empresarial

IMED INSTITUTO DE MEDICINA ESTUDOS E DES Agência: 3409 Conta: 130125185

Comprovante do Pagamento

Pagador Eletrônico: CPF/CNPJ do Pagador:

IMED INSTITUTO DE MEDICINA ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO 19.324.171/0008-70

Data do Pagamento: 27/05/2024

Vencimento: 30/05/2024

Instituição Financeira Destinatária: 341 - ITAU UNIBANCO S.A.

Nome do Beneficiário Original: F LOPES PUBLICIDADE LTDA

CPF/CNPJ do Beneficiário Original: 05.702.124/0001-32

Nosso Número: 04457947715700002867

Nome do Pagador Original: IMED INSTITUTO DE MEDICINA E

CPF/CNPJ do Pagador Original: 19.324.171/0008-70

Nome do Pagador Efetivo: IMED INSTITUTO DE MEDICINA ESTUDOS E DES

CPF/CNPJ do Pagador Efetivo: 19.324.171/0008-70

Valor do Título: 784,00

Valor a Pagar: 784,00

Data/Hora da Transação: 27/05/2024 - 14:41h

Número de Autenticação da Instituição Financeira Favorecida: 01241481440200048861339

Central de Atendimento Santander Empresarial
4004-2125 (Regiões Metropolitanas)
0800 726 2125 (Demais Localidades)
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

27/05/2024, 14:41 IBPJ

about:blank 1/1



22/04/2024, 12:16 Usuário: 05.702.124/0001-32 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=56205&inscricao=32301561&email=1&SMS=0&returnurl=nota.aspx%3finscricao%3… 1/1

 





50Diário OficialGOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 17 DE ABRIL DE 2024
ANO 187 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.267
<#ABC#454211#50#525555>

O IMED - Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento, 
organização social gestora do Hospital Estadual do Centro Norte 
Goiano (HCN) (Contrato de Gestão nº 080/2021) informa a publicação 
do processo seletivo de contratação RFP 04/2024 Contratação de 
Pessoas Jurídica para Aquisição de Licença de uso de Software de 
uma Plataforma de Controle de Fluxo de Processo e Gestão  de 
Documentos que dará Suporte ás áreas de Tesouraria, Prestação de 
contas e Suprimentos, para fins de suporte às atividades de gestão 
desenvolvidas pelo IMED junto ao Hospital Estadual do Centro-Norte 
Goiano (HCN), especialmente para realização de cirurgias junto 
à Unidade de Saúde. Todas as informações e condições de 
participação nos Processos Seletivos estão disponíveis e podem ser 
acessadas no site do IMED, através do seguinte link: http://imed.org.
br/editais-hospital-centro-norte-goiano/
<#ABC#454211#50#525555/>

Protocolo 454211
<#ABC#454215#50#525559>

EMPA S.A SERVIÇOS DE ENGENHARIA (CNPJ: 
17.159.856/0074-62, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Mara Rosa 
- SEMMARH, a Licença de Instalação e Licença de Operação da 
usina de concreto, localizada em Canteiro Avançado EMPA/FICO, 
estrada vicinal de acesso ao Rio dos Bois, Fazenda Jacaré, Zona 
Rural Mara Rosa / GO.
<#ABC#454215#50#525559/>

Protocolo 454215
<#ABC#454064#50#525384>

                       AVISO DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES
O Hospital Estadual de Anápolis Dr. Henrique Santillo/HEANA, 
administrado pela Fundação Universitária Evangélica/FUNEV, 
através do Contrato de Gestão nº 66/2019, torna público, para 
o conhecimento dos interessados, a abertura do Procedimento 
de Carta Cotação, cujo objeto refere-se contratação de empresa 
para a prestação de serviços médicos de urologia, incluindo o 
fornecimento de materiais e equipamentos para a realização de 
procedimentos urológicos, para atender as demandas do HEANA. 
As empresas interessadas deverão consultar o Termo de Referência 
disponibilizado no site: https://funev.org.br/  e Plataforma Apoio 
Cotações. Prazo para apresentação das propostas: 17/04/2024 a 
02/05/2024.
<#ABC#454064#50#525384/>

Protocolo 454064
<#ABC#453987#50#525297>

J.SANTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE BOBINAS LTDA, 
inscrito no CNPJ 36.895.946/0001-00 torna público que requereu 
á Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
de Terezópolis de Goiás, a renovação da Licença Ambiental de 
Funcionamento, para a atividade de Fabricação de Bobinas de 
Papel para máquinas, com endereço na Rua Antônio Viana, s/n, 
Quadra D-1 Lote 22 a 26 Galpão Parte A, Vila Brás, Terezópolis de 
Goiás - GO, CEP:75.175-000
<#ABC#453987#50#525297/>

Protocolo 453987
<#ABC#453991#50#525301>

BOBINAS.COM INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrito no CNPJ 
08.583.032/0001-79 torna público que requereu á Secretaria de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Terezópolis de 
Goiás, a renovação da Licença Ambiental de Funcionamento, para 
a atividade de Fabricação de Bobinas de Papel para máquinas, com 
endereço na Rua Antônio Viana, s/n, Quadra D-1 Lote 22 a 26, Vila 
Bráz, Terezópolis de Goiás - GO, CEP:75.175-000
<#ABC#453991#50#525301/>

Protocolo 453991
<#ABC#453996#50#525308>

Por meio do RUY GUERRA DE ANDRADE HERNANDEZ, torna-se 
público que requereu junto a Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
de Valparaíso de Goiás - GO, a emissão da Licença de Instalação de 
Drenagem do Condomínio Residencial São Francisco I, localizado 
no loteamento Chácaras Araguaia “E”, Rua Caiçara, Quadra 01 lote 
16, CEP: 72872-460, Valparaíso de Goiás - GO.
<#ABC#453996#50#525308/>

Protocolo 453996
<#ABC#454000#50#525311>

Por meio do RUY GUERRA DE ANDRADE HERNANDEZ, torna-se 
público que requereu junto a Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
de Valparaíso de Goiás - GO, a emissão da Licença de Instalação de 
Drenagem do Condomínio Residencial São Francisco II, localizado 
no loteamento Chácaras Araguaia “E”, Rua Caiçara, Quadra 01 lote 
17, CEP: 72872-460, Valparaíso de Goiás - GO.
<#ABC#454000#50#525311/>

Protocolo 454000

<#ABC#454001#50#525313>

Por meio do RUY GUERRA DE ANDRADE HERNANDEZ, torna-se 
público que requereu junto a Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
de Valparaíso de Goiás - GO, a emissão da Licença de Instalação de 
Drenagem do Condomínio Residencial São Francisco III, localizado 
no loteamento Chácaras Araguaia “E”, Rua Caiçara, Quadra 01 lote 
18, CEP: 72872-460, Valparaíso de Goiás - GO.
<#ABC#454001#50#525313/>

Protocolo 454001
<#ABC#454052#50#525371>

BOX 07 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, CNPJ 42.118.599/0001-02, 
torna público que requereu da Secretaria Municipal de Obras, 
Meio Ambiente e Serviços Urbanos a Licença de Funcionamento 
para Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores, sito à Av. Brasil n.º 505, Térreo Área Estacionamento, 
Setor Central, Anápolis - GO
<#ABC#454052#50#525371/>

Protocolo 454052
<#ABC#454053#50#525372>

O INSTITUTO PATRIS, Organização Social, torna público a abertura 
de processo seletivo (Edital nº 07/2024), cuja íntegra encontra-se 
disponível no site: https://institutopatris.org.br/transparencia, para 
contratação de profissionais sob o regime celetista, para o provimento 
de cadastro de reserva para o Hospital Estadual de Luziânia, para as 
vagas contidas no edital, com início em 18/04/2024 e conclusão em 
29/05/2024. Comissão de RH. 15/04/2024.
<#ABC#454053#50#525372/>

Protocolo 454053
<#ABC#454057#50#525376>

SEGALLA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, 
inscrito no CNPJ nº. 21.052.800/0001-26 situada na Av. Universitária 
s/n Qd - 02 Lt - 03 Sala 01 Jardim Bandeirante Anápolis-Go. TORNA 
PÚBLICO QUE RECEBEU perante a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Anápolis - Go SEMMA LICENÇA AMBIENTAL 
DE FUNCIONAMENTO Nº 157/2024 para atividades de comércio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho e fabricação de artefatos 
têxteis para uso doméstico. Conforme Resolução do CONAMA Nº 
006/86.
<#ABC#454057#50#525376/>

Protocolo 454057
<#ABC#454097#50#525422>

O Sr. Denner Alves Stival, inscrito no CPF n° 000.851.581-60, sediado 
na zona rural de Anápolis - GO, no imóvel denominado Fazenda 
Extrema, torna público que requereu, junto a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Anápolis - GO (SEMMA), a Licença Ambiental, 
para instalação e funcionamento de extração de cascalho em área 
de sequeiro. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.
<#ABC#454097#50#525422/>

Protocolo 454097
<#ABC#454099#50#525424>

R.S Construtora LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 04.204.725/0001-52, 
torna público que requereu junto a SEMARH-LUZ,a Licença 
Ambiental Corretiva, para a atividade - Fabricação de estruturas 
pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, 
situada na Rua Milton Campos Quadra 70 Lote 10/13 Setor Leste/
Parque Estrela Dalva I, CEP: 72.804-160, Luziânia-GO.
<#ABC#454099#50#525424/>

Protocolo 454099
<#ABC#454127#50#525459>

O INSTITUTO PATRIS, Organização Social, torna público aos 
interessados que realizará licitação na modalidade dispensa de 
licitação nº 021/2024, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de medicamentos, materiais 
médicos, químicos, equip./acessórios, material de escritório/
informática e de limpeza para o Hospital Estadual de Luziânia, 
conforme especificações disponíveis nas ID’S 957917, 957918, 
957916, 957935, 957936, 957937, 957938, 957871, 957884, 
957986 e 957883. Entrega das propostas até 29/04/2024, 18h00, via 
plataforma eletrônica https://site.apoiocotacoes.com.br/. Luziânia/
GO, 17/04/2024. Comissão de Compras e Contratações.
<#ABC#454127#50#525459/>

Protocolo 454127
<#ABC#454150#50#525483>

MUNICÍPIO DE RIO VERDE - GO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE RIO VERDE - GO
EDITAL Nº 001/2024

ERRATA N. 001/2024 AO EDITAL 001/2024

O Prefeito Municipal de Rio Verde, Estado de Goiás, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, de 
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N° Contrato/ Pedido:

Valor Total (R$):784,00 

Forma de Pagamento: BOLETO BANCARIO 

Observações: 

Certidões/ Declarações 

Federal/INSS ID:                                          Trabalhista ID:                                  FGTS ID: 

Estadual ID:                                                Municipal ID:                                    Simples Nacional ID:

                                                                                        ATESTO

Hospital Estadual do Centro-Norte Goiano (HCN), CNPJ/MF nº 19.324.171/0008-70, gerenciado pelo 
IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Contrato de Gestão nº 
080/2021 – SES/GO e 1º Termo aditivo.

 

Atesto o recebimento dos itens discriminados na(s) nota(s), de acordo com o Pedido/Contrato n° _________.

Data:24/05/2024                                         Nota: 56205

Nome:______________________________________________ Matr. ______________________.

 

Documento assinado eletronicamente por João Cunha, Diretor(a) Assistencial, Diretoria Assistencial em 
24/05/2024, as 16:57:19, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Antonio da Cunha Neto, Assistente Administrativo I, 
Controladoria em 27/05/2024, as 11:59:25, conforme horário oficial de Brasília.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA
CNPJ: 05.702.124/0001-32 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:06:13 do dia 10/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/09/2024.
Código de controle da certidão: 3F3D.955F.9AE5.DA97
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CNPJ: 05.702.124/0001-32

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24030488761-57

15/03/2024 09:55:15

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0100793 - 2024

CCM 3.230.156-1- Inicio atv :12/05/2003 (AL SANTOS, 2441 - CEP: 01419-002 )

05.702.124/

F. LOPES PUBLICIDADE LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

24/01/2024

22/07/2024

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 3EFE4907

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:52:11 horas do dia 15/03/2024 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.702.124/0001-32
Certidão nº: 18012538/2024
Expedição: 15/03/2024, às 09:46:19
Validade: 11/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que F. LOPES PUBLICIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.702.124/0001-32, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.702.124/0001-32
Razão

Social: F LOPES PUBLICIDADE LTDA

Endereço: AL SANTOS 2441 CJ 12 1 ANDAR / CERQUEIRA CESAR / SAO PAULO / SP /
01419-002

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/05/2024 a 04/06/2024

Certificação Número: 2024050601124082861120

Informação obtida em 24/05/2024 16:26:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

24/05/2024, 16:26 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



	  

	  
Al.	  Santos,	  2441	  -‐	  5º	  andar	  	  

CEP	  01419-‐002	  -‐	  São	  Paulo	  -‐	  SP	  	  -‐	  	  Fone	  /	  Fax	  11	  3060	  6363	  
www.flopespublicidade.com.br 

	  

São	  Paulo,	  16	  de	  abril	  de	  2024.	  
	  
 
Proposta	  para	  Publicação	  

 
 

 
 

 

PROPOSTA	  COMERCIAL	  
REFERENTE	  PUBLICAÇÃO	  

	  

DESCRITIVO	  DOS	  SERVIÇOS	  OFERECIDOS:	  
• Serviços	  de	  produção	  da	  arte,	  diagramação	  e	  revisão:	  Otimização	  de	  espaço	  utilizando	  sempre	  o	  menor	  tamanho	  

conforme	  as	  leis	  vigentes	  e	  veiculação	  das	  publicações	  legais;	  
• Prestamos	  total	  assessoria	  a	  assuntos	  relacionados	  à	  Junta	  Comercial,	  em	  todo	  o	  Brasil,	  para	  arquivamento	  de	  Atas	  das	  

Assembleias,	  Alterações	  Contratuais,	  Constituições	  de	  Empresas,	  Fusões,	  Incorporações,	  Cisões,	  Certidões	  
Simplificadas	  Registro	  dos	  Jornais	  e	  Fotocópias	  de	  Documentos	  Arquivados;	  

• Disponibilização	  das	  vias	  impressas	  para	  conferência	  e	  reuniões,	  quantas	  vezes	  a	  empresa	  necessitar;	  
• Melhor	  negociação	  no	  custo	  cm/col.	  nos	  jornais	  de	  fidelidade;	  
• Comprovantes	  da	  publicação/jornal	  (quantidade	  ilimitada);	  
• Equipe	  de	  atendimento	  e	  serviço	  de	  moto/boy;	  
• Os	  valores	  referem-‐se	  às	  tabelas	  vigentes	  nesta	  data.	  
• Prazo	  de	  pagamento:	  15	  dfq	  ou	  a	  definir	  	  
	  

	  
	  

CUSTO&DOGO A+
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Diário&Oficial&de&Goiás

	  

Agradecemos	  a	  oportunidade	  oferecida	  para	  a	  elaboração	  deste	  projeto,	  confiante	  na	  realização	  de	  um	  excelente	  trabalho	  
e	  no	  estabelecimento	  de	  nossa	  parceira.	  

Atenciosamente,	  
Tatyane	  Freitas	   Maurício	  Lopes	  
tfreitas@flopespublicidade.com.br	   mauricio@flopespublicidade.com.br	  

Suelen	  Costa	  
Assistente	  Administrativo	  
(11)	  3181-‐1128/	  (11)	  3141-‐1664	  
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